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1. ASSUNTO: 

Investigação dos óbitos relacionados ao trabalho. 
 

 

2. INTERESSADOS:  

Trabalhadores de atendimento da Saúde da rede pública e privada (emergências, ambulatórios, Unidades 

Básicas de Saúde- UBS, Estratégia de Saúde da Família-ESF, dentre outros) 

 

 

3. EMENTA:  

Orientar os profissionais de saúde quanto à investigação dos fatores determinantes e condicionantes dos 

óbitos relacionados ao trabalho, promovendo a qualificação da vigilância e a adoção de medidas 

preventivas. 

 

 

4. RELATÓRIO / Fatos: 

O acidente de trabalho que resulta em óbito representa o evento mais grave no ambiente laboral, 

justificando a elaboração desta Nota Técnica. A ocorrência de mortes relacionadas ao trabalho gera 

impactos significativos para a família, empresa e comunidade, indo além do luto e refletindo em 

desestruturação social, prejuízos econômicos e consequências organizacionais. Esses óbitos constituem-

se como indicadores de risco, revelando condições laborais inadequadas que precisam ser eliminadas. A 

investigação de cada caso permite identificar fatores determinantes, propor medidas corretivas e promover 

melhorias nos ambientes e processos de trabalho, de modo a evitar recorrência. Assim, investigar as 

causas de óbitos por acidentes e doenças relacionadas ao trabalho é essencial para reduzir a 

morbimortalidade, prevenir novos casos, diminuir custos sociais e econômicos e aprimorar a vigilância em 

saúde do trabalhador. 

 

 
 

5. FUNDAMENTAÇÃO / Análise: 

A vigilância epidemiológica em saúde do trabalhador envolve a investigação dos óbitos relacionados ao 

trabalho, destacando-se como uma abordagem que integra conhecimentos e procedimentos 

epidemiológicos e sanitários, na investigação e subsequente intervenção nos fatores determinantes e 

condicionantes da saúde.  

É fundamental reconhecer que o óbito relacionado ao trabalho constitui um evento de grande relevância 

na Saúde do Trabalhador, por representar a forma mais grave dos efeitos das condições laborais sobre a 

saúde. 

Para iniciar as investigações, é necessário identificar os óbitos decorrentes de causas externas a partir 

das diversas fontes de dados disponíveis. O monitoramento deve ser sistemático em todos os municípios 

e incluir tanto os acidentes de trabalho quanto as doenças ocupacionais que resultem em óbito. A principal 

base de referência é o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), complementado por outros 
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sistemas e registros, podendo ser apoiado, de forma subsidiária, em fontes alternativas como jornais, 

televisão, internet e demais serviços pertinentes. 

O óbito relacionado ao trabalho caracteriza-se como um evento de alta complexidade, frequentemente 

envolvendo diferentes municípios em razão do local do acidente, da residência do trabalhador, do 

ambiente laboral ou da unidade de atendimento. Por isso, a investigação pode demandar cooperação 

técnica intermunicipal, integrando informações de serviços como unidades de urgência e emergência, 

Instituto Médico Legal (IML), Serviço de Verificação de Óbito e delegacias. 

É imprescindível que qualquer agravo relacionado ao trabalho com desfecho em óbito seja devidamente 

identificado, notificado e registrado de forma integrada no SIM e no SINAN. A complementaridade entre 

esses sistemas qualifica os dados, amplia a análise epidemiológica e contribui para a redução do sub-

registro. 

Atualmente, a escassez de normativas específicas sobre a investigação de óbitos evidencia uma lacuna 

a ser suprida. Nesse sentido, esta Nota Técnica cumpre a função de instrumento orientador, reforçando 

que a responsabilidade primária pela investigação é do município de ocorrência, local onde se concentram 

os riscos aos trabalhadores. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCESSO: 

Os óbitos relacionados ao trabalho decorrem de duas circunstâncias: acidentes de trabalho ou 

adoecimentos relacionados ao trabalho. 

Esta Nota Técnica explicita como deve ocorrer a investigação e ressalta a importância da cooperação 

técnica entre os municípios de residência, ocorrência, local de trabalho, atendimento e desfecho. A 

responsabilidade pela condução da investigação é do município de ocorrência. 

A investigação inicia-se pela verificação da veracidade dos fatos publicados nas mídias e pela análise das 

fichas de notificação do SIM e do SINAN, instrumentos oficiais utilizados para coleta de dados. Também 

é essencial registrar o relato da investigação, incluindo o conteúdo e a análise de documentos, bem como 

informações obtidas junto aos serviços de saúde, segurança, local de trabalho e familiares. O objetivo é 

concluir sobre as circunstâncias da ocorrência do evento e estabelecer o nexo com o trabalho. O registro 

deve ser complementado com as medidas recomendadas ao empregador e/ou à família e, quando houver, 

com o encaminhamento a outros órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis. 

A análise dos documentos deve ser realizada de forma crítica, não se restringindo a listar documentos 

apresentados ou a repetir informações já registradas. É fundamental verificar a consistência entre os 

documentos analisados e as demais informações coletadas. Em alguns casos, a investigação pode 

basear-se predominantemente na análise documental, como em acidentes de trânsito em que o posto de 

trabalho é o próprio veículo ou quando a ocorrência está vinculada a fatores externos, não determinados 

pelas condições de trabalho. 

A investigação de óbitos relacionados ao trabalho deve priorizar a intervenção, mesmo que de caráter 

educativo ou orientador, evitando restringir-se ao preenchimento de formulários e notificações. O processo 

deve nortear a adoção de medidas preventivas e protetivas para evitar a repetição de eventos 

semelhantes. Nos casos do meio rural, a investigação pode ser particularmente complexa, pois muitas 

vezes envolve regimes de economia familiar. Nesses contextos, a entrevista com familiares é de grande 

importância para esclarecer informações e orientar medidas preventivas. 
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Rumores em Saúde do Trabalhador 

O acompanhamento do comportamento epidemiológico constitui um grande desafio para os sistemas de 

vigilância em saúde pública. Diversos fatores contribuem para essa complexidade, como a universalização 

das transações comerciais, o livre fluxo de pessoas e as alterações ambientais, que influenciam na 

ocorrência de crises de saúde (Teixeira et al., 2018). 

Nesse contexto, informações oriundas de diferentes meios de comunicação (rádios, TVs, mídias sociais e 

comunidades) passaram a ser utilizadas como fontes complementares, ainda que não verificadas 

(rumores), apoiando os sistemas de vigilância e suas atividades de monitoramento (Apêndice 2). 

Na área da Saúde do Trabalhador, essas informações têm auxiliado no esclarecimento de óbitos por 

acidentes e doenças relacionados ao trabalho, especialmente em situações em que os serviços de saúde 

não fazem essa correlação. Um exemplo recorrente é o acidente de trânsito, que, além de notificado como 

tal, pode também configurar acidente de trabalho. Nesses casos, devem ser realizadas as duas 

notificações, seguidas da investigação epidemiológica, com a coleta de dados sobre as características do 

acidente/evento e as informações sócio-ocupacionais do trabalhador acidentado. 

 

 

7. CONCLUSÃO/ CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Espera-se que este instrumento sirva de apoio técnico, fornecendo informações e orientações claras aos 

trabalhadores da saúde para a condução das investigações de óbitos relacionados ao trabalho. 

É essencial que: 

 Todos os óbitos relacionados ao trabalho sejam devidamente notificados; 

 As fichas de notificação contenham informações completas e fidedignas, devidamente registradas 

nos Sistemas de Informação em Saúde (SIM e SINAN). 

Recomenda-se que, na investigação de óbitos decorrentes de doenças ou acidentes de trabalho, sejam 

buscadas informações em diferentes fontes documentais e testemunhais, tais como: 

a) Documentos de Saúde 

 Prontuário médico/ficha de atendimento ambulatorial; 

 Declaração de Óbito; 

 Boletins de atendimento (SAMU ou outros serviços de urgência/emergência); 

 Laudos médicos (necropsia, exames complementares, laudos técnicos); 

 Informações de serviços de saúde que prestaram atendimento, incluindo registros sobre lesões, 

diagnósticos, partes do corpo atingidas e antecedentes pessoais. 

b) Documentos Institucionais 

 Boletins de ocorrência (Polícia Civil, Rodoviária e Corpo de Bombeiros); 

 Laudos do Instituto Geral de Perícias; 

 Emissão e registro da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); 

 Contrato de trabalho, registros funcionais, certificados de treinamento, recibos de entrega de EPIs 

e outros documentos comprobatórios do vínculo laboral. 

c) Inspeções e Análises Complementares 

 Avaliação do vínculo entre o evento e a atividade laboral (conforme anexo); 
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 Inspeção do ambiente de trabalho, especialmente o posto de trabalho ou local de ocorrência do 

acidente/exposição; 

 Entrevistas com colegas de trabalho, empregadores, familiares e representantes sindicais; 

 Registros fotográficos do ambiente e do evento; 

 Informações sobre a ocorrência de outros acidentes/adoecimentos semelhantes. 

d) Fontes Externas 

 Sindicatos da categoria, para compreender o processo de trabalho, tecnologias utilizadas, medidas 

de proteção existentes, além de relatos e queixas de trabalhadores; 

 Família do trabalhador, para conhecer ocupações atuais e anteriores, tempo de serviço, 

antecedentes pessoais, ocorrência de outros acidentes ou adoecimentos. 

Encerramento da Investigação 

Após a conclusão da investigação, caso seja necessária alteração da causa básica do óbito, esta deve 

ser atualizada no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM), seguindo o fluxo já estabelecido. 

Dessa forma, o processo investigativo não se limita ao simples preenchimento de notificações, mas orienta 

a adoção de medidas preventivas e protetivas, contribuindo para evitar a repetição de situações 

semelhantes no futuro. 

 

 

 

8. RELAÇÃO DE APENDICES: 

APÊNDICE 1: Fluxograma investigação epidemiológica dos óbitos relacionados ao trabalho. 

APÊNDICE 2: Fluxograma para investigação dos óbitos/rumor relacionados ao trabalho. 

APÊNDICE 3: Formulário de Investigação Epidemiológica de Óbitos por Causas Externas / Doenças 

Relacionados ao Trabalho. 

ANEXO 1: Declaração de Óbito. 
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APÊNDICE 1: Fluxograma investigação epidemiológica dos óbitos relacionados ao trabalho. 
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APÊNDICE 2: Fluxograma para investigação dos óbitos/rumor relacionados ao trabalho. 
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APÊNDICE 3: Formulário de Investigação Epidemiológica de Óbitos por Causas Externas / 
Doenças Relacionados ao Trabalho 
 
 
 

 
 
 
 
Link de acesso do formulário: 
https://drive.google.com/file/d/18fgCmHZijNC4c1l1AutrHgYozKTDHV9-/view?usp=drive_link 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/18fgCmHZijNC4c1l1AutrHgYozKTDHV9-/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/18fgCmHZijNC4c1l1AutrHgYozKTDHV9-/view?usp=drive_link
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ANEXO 1 – Declaração de Óbito 
 

 
 


